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DECISÃO-QUADRO DO CONSELHO

de 13 de Junho de 2002

relativa ao mandado de detenção europeu e aos processos de
entrega entre os Estados-Membros

(2002/584/JAI)

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado da União Europeia e, nomeadamente, as
alíneas a) e b) do seu artigo 31.o e a alínea b) do n.o 2 do seu
artigo 34.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (2),

Considerando o seguinte:

(1) De acordo com as conclusões do Conselho Europeu de Tampere
de 15 e 16 de Outubro de 1999, nomeadamente o ponto 35,
deverá ser abolido o processo formal de extradição no que diz
respeito às pessoas julgadas embora ausentes cuja sentença já
tenha transitado em julgado, bem como acelerados os processos
de extradição relativos às pessoas suspeitas de terem praticado
uma infracção.

(2) O programa de medidas destinado a dar execução ao princípio do
reconhecimento mútuo das decisões penais, referido no ponto 37
das conclusões do Conselho Europeu de Tampere e aprovado
pelo Conselho em 30 de Novembro de 2000 (3), aborda a questão
da execução mútua de mandados de detenção.

(3) Todos ou alguns Estados-Membros são partes em diversas con-
venções em matéria de extradição, entre as quais a Convenção
europeia de extradição, de 13 de Dezembro de 1957, e a Con-
venção europeia para a repressão do terrorismo, de 27 de Janeiro
de 1977. Os países nórdicos possuem leis de extradição de con-
teúdo idêntico.

(4) Além disso, foram aprovadas entre os Estados-Membros as três
convenções seguintes, respeitantes total ou parcialmente à extra-
dição e fazendo parte integrante do acervo da União: a Conven-
ção de aplicação do Acordo de Schengen de 14 de Junho de
1985, relativo à supressão gradual dos controlos nas fronteiras
comuns (4), de 19 de Junho de 1990, no âmbito das relações entre
os Estados-Membros que são partes nesta convenção, a conven-
ção de 10 de Março de 1995, relativa ao processo simplificado de
extradição entre os Estados-Membros da União Europeia (5), e a
convenção de 27 de Setembro de 1996, relativa à extradição entre
os Estados-Membros da União Europeia (6).

(5) O objectivo que a União fixou de se tornar um espaço de liber-
dade, de segurança e de justiça conduz à supressão da extradição
entre os Estados-Membros e à substituição desta por um sistema
de entrega entre autoridades judiciárias. Acresce que a instaura-
ção de um novo regime simplificado de entrega de pessoas con-
denadas ou suspeitas para efeitos de execução de sentenças ou de
procedimento penal permite suprimir a complexidade e a eventual
morosidade inerentes aos actuais procedimentos de extradição. As
relações de cooperação clássicas que até ao momento prevalece-
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ram entre Estados-Membros devem dar lugar a um sistema de
livre circulação das decisões judiciais em matéria penal, tanto na
fase pré-sentencial como transitadas em julgado, no espaço co-
mum de liberdade, de segurança e de justiça.

(6) O mandado de detenção europeu previsto na presente decisão-
-quadro constitui a primeira concretização no domínio do direito
penal, do princípio do reconhecimento mútuo, que o Conselho
Europeu qualificou de «pedra angular» da cooperação judiciária.

(7) Como o objectivo de substituir o sistema de extradição multila-
teral baseado na Convenção europeia de extradição de 13 de
Dezembro de 1957 não pode ser suficientemente realizado pelos
Estados-Membros agindo unilateralmente e pode, pois, devido à
sua dimensão e aos seus efeitos, ser melhor alcançado ao nível da
União, o Conselho pode adoptar medidas em conformidade com
o princípio da subsidiariedade referido no artigo 2.o do Tratado
da União Europeia e no artigo 5.o do Tratado que institui a
Comunidade Europeia. Em conformidade com o princípio da
proporcionalidade estabelecido neste último artigo, a presente
decisão-quadro não excede o necessário para atingir aquele ob-
jectivo.

(8) As decisões sobre a execução do mandado de detenção europeu
devem ser objecto de um controlo adequado, o que implica que
deva ser a autoridade judiciária do Estado-Membro onde a pessoa
procurada foi detida a tomar a decisão sobre a sua entrega.

(9) O papel das autoridades centrais na execução de um mandado de
detenção europeu deve ser limitado a um apoio prático e admi-
nistrativo.

(10) O mecanismo do mandado de detenção europeu é baseado num
elevado grau de confiança entre os Estados-Membros. A execu-
ção desse mecanismo só poderá ser suspensa no caso de violação
grave e persistente, por parte de um Estado-Membro, dos princí-
pios enunciados no n.o 1 do artigo 6.o do Tratado da União
Europeia, verificada pelo Conselho nos termos do n.o 1 do
artigo 7.o do mesmo Tratado e com as consequências previstas
no n.o 2 do mesmo artigo.

(11) O mandado de detenção europeu deverá substituir, nas relações
entre os Estados-Membros, todos os anteriores instrumentos em
matéria de extradição, incluindo as disposições nesta matéria do
título III da Convenção de aplicação do Acordo de Schengen.

(12) A presente decisão-quadro respeita os direitos fundamentais e
observa os princípios reconhecidos pelo artigo 6.o do Tratado
da União Europeia e consignados na Carta dos Direitos Funda-
mentais da União Europeia (1), nomeadamente o seu capítulo VI.
Nenhuma disposição da presente decisão-quadro poderá ser inter-
pretada como proibição de recusar a entrega de uma pessoa re-
lativamente à qual foi emitido um mandado de detenção europeu
quando existam elementos objectivos que confortem a convicção
de que o mandado de detenção europeu é emitido para mover
procedimento contra ou punir uma pessoa em virtude do sexo, da
sua raça, da sua religião, da sua ascendência étnica, da sua na-
cionalidade, da sua língua, da sua opinião política ou da sua
orientação sexual, ou de que a posição dessa pessoa possa ser
lesada por alguns desses motivos.

A presente decisão-quadro não impede que cada Estado-Membro
aplique as suas normas constitucionais respeitantes ao direito a
um processo equitativo, à liberdade de associação, à liberdade de
imprensa e à liberdade de expressão noutros meios de comunica-
ção social.
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(13) Ninguém pode ser afastado, expulso ou extraditado para um Es-
tado onde corra sério risco de ser sujeito a pena de morte, tortura
ou a outros tratos ou penas desumanos ou degradantes.

(14) Uma vez que todos os Estados-Membros ratificaram a Convenção
do Conselho da Europa, de 28 de Janeiro de 1981, para a pro-
tecção das pessoas relativamente ao tratamento automatizado de
dados de carácter pessoal, os dados pessoais tratados no contexto
da execução da presente decisão-quadro serão protegidos em
conformidade com os princípios da citada convenção,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO-QUADRO:

CAPÍTULO 1

PRINCÍPIOS GERAIS

Artigo 1.o

Definição de mandado de detenção europeu e obrigação de o
executar

1. O mandado de detenção europeu é uma decisão judiciária emitida
por um Estado-Membro com vista à detenção e entrega por outro Es-
tado-Membro duma pessoa procurada para efeitos de procedimento pe-
nal ou de cumprimento de uma pena ou medida de segurança privativas
de liberdade.

2. Os Estados-Membros executam todo e qualquer mandado de de-
tenção europeu com base no princípio do reconhecimento mútuo e em
conformidade com o disposto na presente decisão-quadro.

3. A presente decisão-quadro não tem por efeito alterar a obrigação
de respeito dos direitos fundamentais e dos princípios jurídicos funda-
mentais consagrados pelo artigo 6.o do Tratado da União Europeia.

Artigo 2.o

Âmbito de aplicação do mandado de detenção europeu

1. O mandado de detenção europeu pode ser emitido por factos
puníveis, pela lei do Estado-Membro de emissão, com pena ou medida
de segurança privativas de liberdade de duração máxima não inferior a
12 meses ou, quando tiver sido decretada uma pena ou aplicada uma
medida de segurança, por sanções de duração não inferior a quatro
meses.

2. As infracções a seguir indicadas, caso sejam puníveis no Estado-
-Membro de emissão com pena ou medida de segurança privativas de
liberdade de duração máxima não inferior a três anos e tal como defi-
nidas pela legislação do Estado-Membro de emissão, determinam a
entrega com base num mandado de detenção europeu, nas condições
da presente decisão-quadro e sem controlo da dupla incriminação do
facto:

— participação numa organização criminosa,

— terrorismo,

— tráfico de seres humanos,

— exploração sexual de crianças e pedopornografia,

— tráfico ilícito de estupefacientes e de substâncias psicotrópicas,

— tráfico ilícito de armas, munições e explosivos,

— corrupção,
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— fraude, incluindo a fraude lesiva dos interesses financeiros das Co-
munidades Europeias na acepção da convenção de 26 de Julho de
1995, relativa à protecção dos interesses financeiros das Comunida-
des Europeias,

— branqueamento dos produtos do crime,

— falsificação de moeda, incluindo a contrafacção do euro,

— cibercriminalidade,

— crimes contra o ambiente, incluindo o tráfico ilícito de espécies
animais ameaçadas e de espécies e essências vegetais ameaçadas,

— auxílio à entrada e à permanência irregulares,

— homicídio voluntário, ofensas corporais graves,

— tráfico ilícito de órgãos e de tecidos humanos,

— rapto, sequestro e tomada de reféns,

— racismo e xenofobia,

— roubo organizado ou à mão armada,

— tráfico de bens culturais incluindo antiguidades e obras de arte,

— burla,

— extorsão de protecção e extorsão,

— contrafacção e piratagem de produtos,

— falsificação de documentos administrativos e respectivo tráfico,

— falsificação de meios de pagamento,

— tráfico ilícito de substâncias hormonais e outros factores de cresci-
mento,

— tráfico ilícito de materiais nucleares e radioactivos,

— tráfico de veículos roubados,

— violação,

— fogo-posto,

— crimes abrangidos pela jurisdição do Tribunal Penal Internacional,

— desvio de avião ou navio,

— sabotagem.

3. O Conselho pode decidir a qualquer momento, deliberando por
unanimidade e após consulta ao Parlamento Europeu nas condições
previstas no n.o 1 do artigo 39.o do Tratado da União Europeia
(TUE), aditar outras categorias de infracções à lista contida no n.o 2
do presente artigo. O Conselho analisará, à luz do relatório que a
Comissão lhe apresentar em virtude do n.o 2 do artigo 34.o, se se
deve aumentar ou alterar aquela lista.

4. No que respeita às infracções não abrangidas pelo n.o 2, a entrega
pode ficar sujeita à condição de os factos para os quais o mandado de
detenção europeu foi emitido constituírem uma infracção nos termos do
direito do Estado-Membro de execução, quaisquer que sejam os ele-
mentos constitutivos ou a qualificação da mesma.
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Artigo 3.o

Motivos de não execução obrigatória do mandado de detenção
europeu

A autoridade judiciária do Estado-Membro de execução (a seguir de-
signada «autoridade judiciária de execução» recusa a execução de um
mandado de detenção europeu nos seguintes casos:

1. Se a infracção na origem do mandado de detenção estiver abrangida
por amnistia no Estado-Membro de execução, quando este for com-
petente para o respectivo procedimento penal nos termos da sua
legislação penal;

2. Se das informações de que dispõe a autoridade judiciária de execu-
ção resultar que a pessoa procurada foi definitivamente julgada pelos
mesmos factos por um Estado-Membro, na condição de que, em caso
de condenação, a pena tenha sido cumprida ou esteja actualmente em
cumprimento ou não possa já ser cumprida segundo as leis do Es-
tado-Membro de condenação;

3. Se, nos termos do direito do Estado-Membro de execução, a pessoa
sobre a qual recai o mandado de detenção europeu não puder, devido
à sua idade, ser responsabilizada pelos factos que fundamentam o
mandado de detenção europeu.

Artigo 4.o

Motivos de não execução facultativa do mandado de detenção
europeu

A autoridade judiciária de execução pode recusar a execução de um
mandado de detenção europeu:

1. Se, num dos casos referidos no n.o 4 do artigo 2.o, o facto que
determina o mandado de detenção europeu não constituir uma in-
fracção nos termos do direito do Estado-Membro de execução; toda-
via, em matéria de contribuições e impostos, de alfândegas e de
câmbios, a execução do mandado de detenção europeu não pode
ser recusada pelo facto de a legislação do Estado-Membro de exe-
cução não impor o mesmo tipo de contribuições e impostos ou não
prever o mesmo tipo de regulamentação em matéria de contribuições
e impostos, de alfândegas e de câmbios que a legislação do Estado-
-Membro de emissão;

2. Quando contra a pessoa sobre a qual recai o mandado de detenção
europeu for movido procedimento penal no Estado-Membro de exe-
cução pelo mesmo facto que determina o mandado de detenção
europeu;

3. Quando as autoridades judiciárias do Estado-Membro de execução
tiverem decidido não instaurar procedimento criminal, ou pôr termo
ao procedimento instaurado, pela infracção que determina o mandado
de detenção europeu ou quando a pessoa procurada foi definitiva-
mente julgada num Estado-Membro pelos mesmos factos, o que
obsta ao ulterior exercício da acção penal;

4. Quando houver prescrição da acção penal ou da pena nos termos da
legislação do Estado-Membro de execução e os factos forem da
competência desse Estado-Membro nos termos da sua legislação
penal;

5. Se das informações de que dispõe a autoridade judiciária de execu-
ção resultar que a pessoa procurada foi definitivamente julgada pelos
mesmos factos por um país terceiro, na condição de que, em caso de
condenação, a pena tenha sido cumprida ou esteja actualmente em
cumprimento ou não possa já ser cumprida segundo as leis do país
de condenação;
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6. Se o mandado de detenção europeu tiver sido emitido para efeitos de
cumprimento de uma pena ou medida de segurança privativas de
liberdade, quando a pessoa procurada se encontrar no Estado-Mem-
bro de execução, for sua nacional ou sua residente e este Estado se
comprometa a executar essa pena ou medida de segurança nos ter-
mos do seu direito nacional;

7. Sempre que o mandado de detenção europeu disser respeito a in-
fracção que:

a) Segundo o direito do Estado-Membro de execução, tenha sido
cometida, no todo ou em parte, no seu território ou em local
considerado como tal; ou

b) Tenha sido praticada fora do território do Estado-Membro de
emissão e o direito do Estado-Membro de execução não autorize
o procedimento penal por uma infracção idêntica praticada fora
do seu território.

▼M1

Artigo 4.o-A

Decisões proferidas na sequência de um julgamento no qual o
arguido não tenha estado presente

1. A autoridade judiciária de execução pode também recusar a exe-
cução do mandado de detenção europeu emitido para efeitos de cum-
primento de uma pena ou medida de segurança privativas de liberdade
se a pessoa não tiver estado presente no julgamento que conduziu à
decisão, a menos que do mandado de detenção europeu conste que a
pessoa, em conformidade com outros requisitos processuais definidos no
direito nacional do Estado-Membro de emissão:

a) Foi atempadamente

i) notificada pessoalmente e desse modo informada da data e do
local previstos para o julgamento que conduziu à decisão, ou
recebeu efectivamente por outros meios uma informação oficial
da data e do local previstos para o julgamento, de uma forma que
deixou inequivocamente estabelecido que tinha conhecimento do
julgamento previsto,

e

ii) informada de que essa decisão podia ser proferida mesmo não
estando presente no julgamento;

ou

b) Tendo conhecimento do julgamento previsto, conferiu mandato a um
defensor designado por si ou pelo Estado para a sua defesa em
tribunal e foi efectivamente representada por esse defensor no julga-
mento;

ou

c) Depois de ter sido notificada da decisão e expressamente informada
do direito a novo julgamento ou a recurso e a estar presente nesse
julgamento ou recurso, que permite a reapreciação do mérito da
causa, incluindo novas provas, e pode conduzir a uma decisão dis-
tinta da inicial:

i) declarou expressamente que não contestava a decisão,

ou

ii) não requereu novo julgamento ou recurso dentro do prazo apli-
cável;

ou
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d) Não foi notificada pessoalmente da decisão, mas:

i) será notificada pessoalmente da decisão sem demora na sequência da
entrega e será expressamente informada do direito que lhe assiste a
novo julgamento ou a recurso e a estar presente nesse julgamento ou
recurso, que permite a reapreciação do mérito da causa, incluindo
novas provas, e pode conduzir a uma decisão distinta da inicial,

e

ii) será informada do prazo para solicitar um novo julgamento ou
recurso, constante do mandado de detenção europeu pertinente.

2. No caso de o mandado de detenção europeu ser emitido para
efeitos de cumprimento de uma pena ou medida de segurança privativas
de liberdade, nas condições da alínea d) do n.o 1, e de a pessoa em
causa não ter recebido qualquer informação oficial prévia sobre a exis-
tência do processo penal que lhe é instaurado, nem ter sido notificada da
decisão, a pessoa, ao ser informada sobre o teor do mandado europeu de
detenção, pode requerer que lhe seja facultada cópia da decisão antes da
entrega. Imediatamente após ter sido informada do requerimento, a
autoridade de emissão faculta a cópia da decisão à pessoa procurada
por intermédio da autoridade de execução. O facto de ser facultada essa
cópia da decisão não deve atrasar o processo de entrega nem retardar a
decisão de executar o mandado europeu de detenção. A decisão é fa-
cultada à pessoa em causa a título meramente informativo; esta comu-
nicação não é considerada como uma notificação formal da decisão nem
relevante para a contagem de quaisquer prazos aplicáveis para requerer
novo julgamento ou interpor recurso.

3. No caso de a pessoa ser entregue nas condições da alínea d) do
n.o 1 e ter requerido um novo julgamento ou interposto recurso, a
detenção da pessoa que aguarda esse novo julgamento ou recurso é,
até estarem concluídos tais trâmites, revista em conformidade com a lei
do Estado-Membro de emissão, quer oficiosamente quer a pedido da
pessoa em causa. Essa revisão inclui nomeadamente a possibilidade de
suspensão ou interrupção da detenção. O novo julgamento ou recurso
tem início num prazo atempado após a entrega.

▼B

Artigo 5.o

Garantias a fornecer pelo Estado-Membro de emissão em casos
especiais

A execução do mandado de detenção europeu pela autoridade judiciária
de execução pode estar sujeita pelo direito do Estado-Membro de exe-
cução a uma das seguintes condições:

▼M1
__________

▼B
2. Quando a infracção que determina o mandado de detenção europeu

for punível com pena ou medida de segurança privativas da liber-
dade com carácter perpétuo, a execução do mandado de detenção
europeu pode ficar sujeita à condição de que o Estado-Membro de
emissão preveja no seu sistema jurídico uma revisão da pena profe-
rida — a pedido ou, o mais tardar, no prazo de 20 anos — ou a
aplicação das medidas de clemência a que a pessoa tenha direito nos
termos do direito ou da prática do Estado-Membro de emissão, com
vista a que tal pena ou medida não seja executada;

3. Quando a pessoa sobre a qual recai um mandado de detenção europeu
para efeitos de procedimento penal for nacional ou residente do Estado-
-Membro de execução, a entrega pode ficar sujeita à condição de que a
pessoa, após ter sido ouvida, seja devolvida ao Estado-Membro de
execução para nele cumprir a pena ou medida de segurança privativas
de liberdade proferida contra ela no Estado-Membro de emissão.
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Artigo 6.o

Determinação das autoridades judiciárias competentes

1. A autoridade judiciária de emissão é a autoridade judiciária do
Estado-Membro de emissão competente para emitir um mandado de
detenção europeu nos termos do direito desse Estado.

2. A autoridade judiciária de execução é a autoridade judiciária do
Estado-Membro de execução competente para executar o mandato de
detenção europeu nos termos do direito desse Estado.

3. Cada Estado-Membro informa o Secretariado-Geral do Conselho da
autoridade judiciária competente nos termos do respectivo direito nacional.

Artigo 7.o

Recurso à autoridade central

1. Cada Estado-Membro pode designar uma autoridade central ou,
quando o seu ordenamento jurídico o previr, várias autoridades centrais,
para assistir as autoridades judiciárias competentes.

2. Um Estado-Membro pode, se a organização do seu sistema judi-
ciário interno o exigir, confiar à sua autoridade central ou às suas
autoridades centrais a transmissão e a recepção administrativas dos
mandados de detenção europeus bem como de qualquer outra corres-
pondência oficial que lhes diga respeito.

O Estado-Membro que pretender utilizar as possibilidades estabelecidas
no presente artigo deve comunicar ao Secretariado-Geral do Conselho as
informações relativas à autoridade central ou às autoridades centrais
designadas. Essas indicações vinculam todas as autoridades do Es-
tado-Membro de emissão.

Artigo 8.o

Conteúdo e formas do mandado de detenção europeu

1. O mandado de detenção europeu contém as seguintes informações,
apresentadas em conformidade com o formulário em anexo:

a) Identidade e nacionalidade da pessoa procurada;

b) Nome, endereço, número de telefone e de fax, e endereço de correio
electrónico da autoridade judiciária de emissão;

c) Indicação da existência de uma sentença com força executiva, de um
mandado de detenção ou de qualquer outra decisão judicial com a
mesma força executiva abrangida pelo âmbito de aplicação dos arti-
gos 1.o e 2.o;

d) Natureza e qualificação jurídica da infracção, nomeadamente à luz
do artigo 2.o;

e) Descrição das circunstâncias em que a infracção foi cometida, in-
cluindo o momento, o lugar e o grau de participação da pessoa
procurada na infracção;

f) Pena proferida, caso se trate de uma sentença transitada em julgado,
ou a medida da pena prevista pela lei do Estado-Membro de emissão
para essa infracção;

g) Na medida do possível, as outras consequências da infracção.

2. O mandado de detenção europeu deve ser traduzido na língua
oficial ou numa das línguas oficiais do Estado-Membro de execução.
No momento da aprovação da presente decisão-quadro ou posterior-
mente, qualquer Estado-Membro pode indicar, mediante declaração de-
positada junto do Secretariado-Geral do Conselho, que aceita uma tra-
dução numa ou em várias outras línguas oficiais das instituições das
Comunidades Europeias.
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CAPÍTULO 2

PROCESSO DE ENTREGA

Artigo 9.o

Transmissão de um mandado de detenção europeu

1. Quando se souber onde se encontra a pessoa procurada, a autori-
dade judiciária de emissão pode transmitir o mandado de detenção
europeu directamente à autoridade judiciária de execução.

2. A autoridade judiciária de emissão pode, em todos os casos, de-
cidir inserir a indicação da pessoa procurada no Sistema de Informação
Schengen (SIS).

3. A inserção da indicação deve ser efectuada nos termos do disposto
no artigo 95.o da Convenção de aplicação do Acordo de Schengen, de
14 de Junho de 1985, relativo à supressão gradual dos controlos nas
fronteiras comuns, de 19 de Junho de 1990. Uma indicação inserida no
SIS produz os mesmos efeitos de um mandado de detenção europeu
acompanhado das informações referidas no n.o 1 do artigo 8.o

A título transitório, até que o SIS esteja em condições de transmitir
todas as informações referidas no artigo 8.o, a indicação produz os
mesmos efeitos de um mandado de detenção europeu enquanto a auto-
ridade judiciária de execução aguarda a recepção do original em boa e
devida forma.

Artigo 10.o

Regras de transmissão de um mandado de detenção europeu

1. A autoridade judiciária de emissão, caso não conheça a autoridade
judiciária de execução competente, efectua as investigações necessárias,
nomeadamente através dos pontos de contacto da rede judiciária
europeia (1), a fim de obter essa informação do Estado-Membro de
execução.

2. Se a autoridade judiciária de emissão o desejar, a transmissão pode
ser feita através do sistema de telecomunicações de segurança da rede
judiciária europeia.

3. Se não for possível recorrer ao SIS, a autoridade judiciária de
emissão pode recorrer aos serviços da Interpol para transmitir o man-
dado de detenção europeu.

4. A autoridade judiciária de emissão pode transmitir o mandado de
detenção europeu por todo e qualquer meio seguro que permita obter
um registo escrito do mesmo, em condições que dêem ao Estado-Mem-
bro de execução a possibilidade de verificar a sua autenticidade.

5. Todas as dificuldades relacionadas com a transmissão ou a auten-
ticidade de todo e qualquer documento necessário para a execução do
mandado de detenção europeu devem ser resolvidas através de contactos
directos entre as autoridades judiciárias interessadas ou, se for caso
disso, através da intervenção das autoridades centrais dos Estados-Mem-
bros.

6. A autoridade que recebe um mandado de detenção europeu, caso
não seja competente para lhe dar seguimento, transmite automatica-
mente esse mandado à autoridade competente do seu Estado-Membro
e informa do facto a autoridade judiciária de emissão.
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Artigo 11.o

Direitos da pessoa procurada

1. Quando uma pessoa procurada for detida, a autoridade judiciária
de execução competente informa-a, em conformidade com o seu direito
nacional, da existência e do conteúdo do mandado de detenção europeu,
bem como da possibilidade ao seu dispor de consentir em ser entregue à
autoridade judiciária de emissão.

2. Uma pessoa procurada e detida para efeitos da execução de um
mandado de detenção europeu, tem direito a beneficiar dos serviços de
um defensor e de um intérprete, em conformidade com o direito nacio-
nal do Estado-Membro de execução.

Artigo 12.o

Manutenção da pessoa em detenção

Quando uma pessoa for detida com base num mandado de detenção
europeu, a autoridade judiciária de execução decide se deve mantê-la
em detenção em conformidade com o direito do Estado-Membro de
execução. A libertação provisória é possível a qualquer momento de
acordo com o direito nacional do Estado-Membro de execução, na
condição de a autoridade competente deste Estado-Membro tomar todas
as medidas que considerar necessárias a fim de evitar a fuga da pessoa
procurada.

Artigo 13.o

Consentimento na entrega

1. Se a pessoa detida declarar que consente na sua entrega, esse
consentimento e, se for caso disso, a renúncia expressa ao benefício
da «regra da especialidade» a que se refere o n.o 2 do artigo 27.o devem
ser declarados perante a autoridade judiciária de execução, em confor-
midade com o direito nacional do Estado-Membro de execução.

2. Cada Estado-Membro toma as medidas necessárias para que o
consentimento e, se for caso disso, a renúncia referidos no n.o 1, sejam
recebidos em condições que demonstrem que a pessoa os exprimiu
voluntariamente e em plena consciência das consequências do seu
acto. Para o efeito, a pessoa procurada tem o direito de ser assistida
por um defensor.

3. O consentimento e, se for caso disso, a renúncia referidos no n.o 1
devem ser exarados em auto, nos termos do direito nacional do Estado-
-Membro de execução.

4. O consentimento é em princípio irrevogável. Cada Estado-Membro
pode prever que o consentimento e, eventualmente, a renúncia podem
ser revogados, de acordo com as regras aplicáveis em direito nacional.
Neste caso, o período compreendido entre a data do consentimento e a
da sua revogação não é tido em conta para a determinação dos prazos
previstos no artigo 17.o Os Estados-Membros que desejarem recorrer a
esta possibilidade devem informar do facto o Secretariado-Geral do
Conselho aquando da aprovação da presente decisão-quadro e indicar
as modalidades que permitem a revogação do consentimento, bem como
qualquer alteração das mesmas.

Artigo 14.o

Audição da pessoa procurada

A pessoa procurada, se não consentir na sua entrega como previsto no
artigo 13.o, tem o direito de ser ouvida pela autoridade judiciária de
execução, em conformidade com o direito nacional do Estado-Membro
de execução.
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Artigo 15.o

Decisão sobre a entrega

1. A autoridade judiciária de execução decide da entrega da pessoa
nos prazos e nas condições definidos na presente decisão-quadro.

2. Se a autoridade judiciária de execução considerar que as informa-
ções comunicadas pelo Estado-Membro de emissão são insuficientes
para que possa decidir da entrega, solicita que lhe sejam comunicadas
com urgência as informações complementares necessárias, em especial,
em conexão com os artigos 3.o a 5.o e o artigo 8.o, podendo fixar um
prazo para a sua recepção, tendo em conta a necessidade de respeitar os
prazos fixados no artigo 17.o

3. A autoridade judiciária de emissão pode, a qualquer momento,
transmitir todas as informações suplementares úteis à autoridade judi-
ciária de execução.

Artigo 16.o

Decisão em caso de pedidos concorrentes

1. Se vários Estados-Membros tiverem emitido um mandado de de-
tenção europeu contra a mesma pessoa, a decisão sobre qual dos man-
dados de detenção europeus deve ser executado é tomada pela autori-
dade judiciária de execução, tendo devidamente em conta todas as
circunstâncias e, em especial, a gravidade relativa e o lugar da prática
das infracções, as datas respectivas dos mandados de detenção europeus,
bem como o facto de o mandado ter sido emitido para efeitos de
procedimento penal ou de cumprimento de uma pena ou medida de
segurança privativas de liberdade.

2. A autoridade judiciária de execução pode solicitar o parecer da
Eurojust (1) para efeitos da tomada de decisão a que se refere o n.o 1.

3. Em caso de conflito entre um mandado de detenção europeu e um
pedido de extradição apresentado por um país terceiro, a decisão relativa
a saber se deve ser concedida prioridade ao mandado de detenção euro-
peu ou ao pedido de extradição é tomada pela autoridade competente do
Estado-Membro de execução, tendo em devida consideração todas as
circunstâncias, em especial as referidas no n.o 1, bem como as que são
mencionadas na convenção aplicável.

4. O presente artigo não prejudica as obrigações dos Estados-Mem-
bros decorrentes do Estatuto do Tribunal Penal Internacional.

Artigo 17.o

Prazos e regras relativos à decisão de execução do mandado de
detenção europeu

1. Um mandado de detenção europeu deve ser tratado e executado
com urgência.

2. Nos casos em que a pessoa procurada consinta na sua entrega, a
decisão definitiva sobre a execução do mandado de detenção europeu
deve ser tomada no prazo de 10 dias a contar da data do consentimento.

3. Nos outros casos, a decisão definitiva sobre a execução do man-
dado de detenção europeu deve ser tomada no prazo de 60 dias após a
detenção da pessoa procurada.

4. Em casos específicos, quando o mandado de detenção europeu não
possa ser executado dentro dos prazos previstos nos n.os 2 ou 3, a
autoridade judiciária de execução informa imediatamente a autoridade
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judiciária de emissão do facto e das respectivas razões. Neste caso, os
prazos podem ser prorrogados por mais 30 dias.

5. Enquanto não for tomada uma decisão definitiva sobre a execução
do mandado de detenção europeu pela autoridade judiciária de execu-
ção, o Estado-Membro de execução deve zelar por que continuem a
estar reunidas as condições materiais necessárias para uma entrega efec-
tiva da pessoa.

6. Qualquer recusa de execução de um mandado de detenção europeu
deve ser fundamentada.

7. Sempre que, em circunstâncias excepcionais, um Estado-Membro
não possa observar os prazos fixados no presente artigo, deve informar
a Eurojust do facto e das razões do atraso. Além disso, um Estado-
-Membro que tenha sofrido, por parte de outro Estado-Membro, atrasos
repetidos na execução de mandados de detenção europeus, deve infor-
mar o Conselho do facto, com vista à avaliação, a nível dos Estados-
-Membros, da aplicação da presente decisão-quadro.

Artigo 18.o

Situação enquanto se aguarda uma decisão

1. Sempre que o mandado de detenção europeu tenha sido emitido
para efeitos de procedimento penal, a autoridade judiciária de execução
pode:

a) Ou aceitar que se proceda à audição da pessoa procurada, em con-
formidade com o artigo 19.o;

b) Ou aceitar a transferência temporária da pessoa procurada.

2. As condições e a duração da transferência temporária são fixadas
por acordo mútuo entre a autoridade judiciária de emissão e a autori-
dade judiciária de execução.

3. Em caso de transferência temporária, a pessoa deve poder regres-
sar ao Estado-Membro de execução para assistir às audiências que lhe
digam respeito, no quadro do processo de entrega.

Artigo 19.o

Audição da pessoa enquanto se aguarda uma decisão

1. A pessoa procurada é ouvida por uma autoridade judiciária, coad-
juvada por outra pessoa designada em conformidade com o direito do
Estado-Membro do tribunal requerente.

2. A pessoa procurada é ouvida em conformidade com o direito do
Estado-Membro de execução e as condições são fixadas por acordo
mútuo entre a autoridade judiciária de emissão e a autoridade judiciária
de execução.

3. A autoridade judiciária de execução competente pode designar
uma outra autoridade judiciária do seu Estado-Membro para tomar parte
na audição da pessoa procurada, no sentido de assegurar a correcta
aplicação do presente artigo e das condições que tiverem sido fixadas.

Artigo 20.o

Privilégios e imunidades

1. Quando a pessoa procurada beneficiar de um privilégio ou de uma
imunidade de jurisdição ou de execução no Estado-Membro de execu-
ção, os prazos a que se refere o artigo 17.o só começam a correr a partir
do dia em que a autoridade judiciária de execução tiver sido informada
de que tal privilégio ou imunidade foi levantado.
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Quando a pessoa deixar de beneficiar de tal privilégio ou imunidade, o
Estado-Membro de execução deve zelar por que estejam reunidas as
condições materiais necessárias a uma entrega efectiva.

2. Quando o levantamento do privilégio ou da imunidade for da
competência de uma autoridade do Estado-Membro de execução, a
autoridade judiciária de execução apresenta-lhe sem demora o respectivo
pedido. Quando o levantamento do privilégio ou da imunidade for da
competência de uma autoridade de um outro Estado ou de uma orga-
nização internacional, compete à autoridade judiciária de emissão apre-
sentar-lhe o respectivo pedido.

Artigo 21.o

Obrigações internacionais concorrentes

A presente decisão-quadro não prejudica as obrigações do Estado-Mem-
bro de execução sempre que a pessoa procurada tenha sido extraditada
para esse Estado-Membro a partir de um Estado terceiro e esteja pro-
tegida por disposições em matéria de especialidade do acordo ao abrigo
do qual foi extraditada. O Estado-Membro de execução toma todas as
medidas necessárias para solicitar imediatamente o consentimento do
Estado de onde a pessoa procurada foi extraditada, por forma a que
esta possa ser entregue ao Estado-Membro de emissão. Os prazos a que
se refere o artigo 17.o só começam a correr a partir da data em que essas
regras de especialidade deixarem de se aplicar. Enquanto se aguardar a
decisão do Estado de onde foi extraditada a pessoa procurada, o Estado-
-Membro de execução deve zelar por que estejam reunidas as condições
materiais necessárias a uma entrega efectiva.

Artigo 22.o

Notificação da decisão

A autoridade judiciária de execução notifica imediatamente à autoridade
judiciária de emissão a decisão relativa ao seguimento dado ao mandado
de detenção europeu.

Artigo 23.o

Prazo para a entrega da pessoa

1. A pessoa procurada deve ser entregue o mais rapidamente possí-
vel, numa data acordada entre as autoridades interessadas.

2. A entrega deve efectuar-se no prazo máximo de 10 dias, a contar
da decisão definitiva de execução do mandado de detenção europeu.

3. Se a entrega da pessoa procurada no prazo previsto no n.o 2, for
impossível em virtude de caso de força maior num dos Estados-Mem-
bros, a autoridade judiciária de execução e a autoridade judiciária de
emissão estabelecem imediatamente contacto recíproco e acordam uma
nova data de entrega. Nesse caso, a entrega deve ser realizada no prazo
de 10 dias a contar da nova data acordada.

4. A entrega pode ser temporariamente suspensa por motivos huma-
nitários graves, por exemplo, se existirem motivos válidos para consi-
derar que a entrega colocaria manifestamente em perigo a vida ou a
saúde da pessoa procurada. A execução do mandado de detenção euro-
peu deve ser efectuada logo que tais motivos deixarem de existir. A
autoridade judiciária de execução informa imediatamente do facto a
autoridade judiciária de emissão e acorda com ela uma nova data de
entrega. Nesse caso, a entrega deve ser realizada no prazo de 10 dias a
contar da nova data acordada.

5. Se, findos os prazos referidos nos n.os 2 a 4, a pessoa ainda se
encontrar detida, deve ser posta em liberdade.
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Artigo 24.o

Entrega diferida ou condicional

1. A autoridade judiciária de execução pode, após ter decidido a
execução do mandado de detenção europeu, diferir a entrega da pessoa
procurada, para que contra esta possa ser movido procedimento penal
no Estado-Membro de execução ou, no caso de já ter sido condenada,
para que possa cumprir, no seu território, uma pena em virtude de um
facto diverso daquele que determina o mandado de detenção europeu.

2. Em lugar de diferir a entrega, a autoridade judiciária de execução
pode entregar temporariamente ao Estado-Membro de emissão a pessoa
procurada, em condições a fixar por acordo mútuo entre as autoridades
judiciárias de execução e de emissão. O acordo deve ser reduzido a
escrito e as suas condições vinculam todas as autoridades do Estado-
-Membro de emissão.

Artigo 25.o

Trânsito

1. Cada Estado-Membro, excepto se reservar para si a faculdade de
recusar um pedido de trânsito de um seu nacional ou residente para
efeitos de cumprimento de uma pena ou medida de segurança privativas
de liberdade, permite o trânsito no seu território de uma pessoa procu-
rada que é sujeito de entrega, na condição de lhe terem sido transmitidas
informações sobre:

a) A identidade e a nacionalidade da pessoa sobre a qual recai o man-
dado de detenção europeu;

b) A existência de um mandado de detenção europeu;

c) A natureza e a qualificação jurídica da infracção;

d) A descrição das circunstâncias em que a infracção foi cometida,
incluindo a data e o lugar.

Quando a pessoa sobre a qual recai um mandado de detenção europeu
para efeitos de procedimento penal for nacional ou residente no Estado-
-Membro de trânsito, o trânsito pode ficar sujeito à condição de que a
pessoa, após ter sido ouvida, seja devolvida ao Estado-Membro de
trânsito para nele cumprir a pena ou medida de segurança privativas
de liberdade proferida contra ela no Estado-Membro de emissão.

2. Cada Estado-Membro designa uma autoridade responsável pela
recepção dos pedidos de trânsito e dos documentos necessários, bem
como por toda e qualquer outra correspondência oficial relacionada com
os pedidos de trânsito. Os Estados-Membros comunicam essa designa-
ção ao Secretariado-Geral do Conselho.

3. O pedido de trânsito, bem como as informações previstas no n.o 1,
podem ser dirigidos à autoridade designada em conformidade com o
n.o 2 por qualquer meio que permita conservar um registo escrito. O
Estado-Membro de trânsito comunica a sua decisão pelo mesmo proce-
dimento.

4. A presente decisão-quadro não se aplica em caso de trânsito por
via aérea sem escala prevista. Contudo, se ocorrer uma aterragem não
prevista, o Estado-Membro de emissão deve apresentar à autoridade
designada em conformidade com o n.o 2 as informações previstas no
n.o 1.

5. Quando o trânsito envolver uma pessoa que deve ser extraditada
de um país terceiro para um Estado-Membro, o presente artigo aplica-se
mutatis mutandis. Considera-se, em especial, que a expressão «mandado
de detenção europeu» é substituída por «pedido de extradição».
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CAPÍTULO 3

EFEITOS DA ENTREGA

Artigo 26.o

Dedução do período de detenção cumprido no Estado-Membro de
execução

1. O Estado-Membro de emissão deduz a totalidade dos períodos de
detenção resultantes da execução de um mandado de detenção europeu
do período total de privação da liberdade a cumprir no Estado-Membro
de emissão, na sequência de uma condenação a uma pena ou medida de
segurança privativas de liberdade.

2. Para o efeito, no momento da entrega, são transmitidas à autori-
dade judiciária de emissão, pela autoridade judiciária de execução, ou
pela autoridade central designada em conformidade com o artigo 7.o,
todas as informações relativas ao período de detenção da pessoa procu-
rada ao abrigo da execução do mandado de detenção europeu.

Artigo 27.o

Eventuais procedimentos penais por outras infracções

1. Cada Estado-Membro tem a faculdade de notificar ao Secreta-
riado-Geral do Conselho que, nas suas relações com os outros Esta-
dos-Membros que tenham apresentado a mesma notificação, se presume
dado o consentimento para a instauração de procedimento penal, a
condenação ou a detenção, para efeitos de cumprimento de uma pena
ou medida de segurança privativas de liberdade, por uma infracção
praticada antes da sua entrega, diferente daquela por que foi entregue,
salvo se, num caso específico, a autoridade judiciária de execução de-
clarar o contrário na sua decisão de entrega.

2. Excepto nos casos previstos nos n.os 1 e 3, uma pessoa entregue
não pode ser sujeita a procedimento penal, condenada ou privada de
liberdade por uma infracção praticada antes da sua entrega diferente
daquela por que foi entregue.

3. O n.o 2 não se aplica nos seguintes casos:

a) Quando a pessoa, tendo tido a possibilidade de abandonar o território
do Estado-Membro ao qual foi entregue, o não faz num prazo de 45
dias após a extinção definitiva da sua responsabilidade penal, ou
regresse a esse território após o ter abandonado;

b) A infracção não seja punível com pena ou medida de segurança
privativas de liberdade;

c) O procedimento penal não dê lugar à aplicação de uma medida
restritiva da liberdade individual da pessoa;

d) Quando a pessoa seja passível de uma pena ou medida não privati-
vas de liberdade, nomeadamente uma sanção pecuniária ou uma
medida alternativa, mesmo se esta pena ou medida é susceptível
de restringir a sua liberdade individual;

e) Quando a pessoa tenha consentido na entrega, tendo eventualmente
renunciado também à regra da especialidade, em conformidade com
o artigo 13.o

f) Quando a pessoa, após ter sido entregue, tenha expressamente re-
nunciado ao benefício da regra da especialidade no que diz respeito a
factos específicos que antecedam a sua entrega. A renúncia deve ser
feita perante as autoridades judiciárias competentes do Estado-Mem-
bro de emissão e registada em conformidade com o direito nacional
desse Estado. A renúncia deve ser redigida por forma a demonstrar
que a pessoa expressou a sua renúncia voluntariamente e em plena
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consciência das suas consequências. Para o efeito, a pessoa tem o
direito de ser assistida por um defensor;

g) Quando a autoridade judiciária de execução que entregou a pessoa
tenha dado o seu consentimento nos termos do n.o 4.

4. O pedido de consentimento é apresentado à autoridade judiciária
de execução, acompanhado das informações referidas no n.o 1 do
artigo 8.o e de uma tradução conforme indicado no n.o 2 do
artigo 8.o O consentimento deve ser dado sempre que a infracção
para a qual é solicitado dê ela própria lugar a entrega em conformidade
com o disposto na presente decisão-quadro. O consentimento deve ser
recusado pelos motivos referidos no artigo 3.o, podendo ainda, a não ser
assim, ser recusado apenas pelos motivos referidos no artigo 4.o A
decisão deve ser tomada no prazo máximo de 30 dias a contar da
data de recepção do pedido.

Em relação às situações referidas no artigo 5.o, o Estado-Membro de
emissão deve dar as garantias aí previstas.

Artigo 28.o

Entrega ou extradição posterior

1. Cada Estado-Membro tem a faculdade de notificar o Secretariado-
-Geral do Conselho de que, nas suas relações com os outros Estados-
-Membros que tenham apresentado a mesma notificação, se presume
dado o consentimento para a entrega de uma pessoa a outro Estado-
-Membro que não o Estado-Membro de execução por força de um man-
dado de detenção europeu emitido por uma infracção praticada antes da
sua entrega, salvo se, num caso específico, a autoridade judiciária de
execução declarar o contrário na sua decisão de entrega.

2. Em qualquer caso, uma pessoa que tenha sido entregue ao Estado-
-Membro de emissão por força de um mandado de detenção europeu
pode, sem o consentimento do Estado-Membro de execução, ser entre-
gue a outro Estado-Membro que não o Estado-Membro de execução por
força de um mandado de detenção europeu emitido por uma infracção
praticada antes da sua entrega, nos seguintes casos:

a) Quando a pessoa procurada, tendo tido a possibilidade de abandonar
o território do Estado-Membro ao qual foi entregue, o não faz no
prazo de 45 dias após a extinção definitiva da sua responsabilidade
penal, ou regresse a esse território após o ter abandonado;

b) Quando a pessoa procurada consinta em ser entregue a outro Estado-
-Membro que não o Estado-Membro de execução por força de um
mandado de detenção europeu. O consentimento deve ser dado pe-
rante as autoridades judiciárias competentes do Estado-Membro de
emissão e registado em conformidade com o direito nacional desse
Estado. O consentimento deve ser redigido por forma a demonstrar
que a pessoa o deu voluntariamente e em plena consciência das suas
consequências. Para o efeito, a pessoa procurada tem o direito de ser
assistida por um defensor;

c) Quando a pessoa procurada não beneficiar da regra da especialidade,
nos termos das alíneas a), e), f) e g) do n.o 3 do artigo 27.o

3. A autoridade judiciária de execução consente na entrega da pessoa
interessada a outro Estado-Membro de acordo com as seguintes regras:

a) O pedido de consentimento é apresentado em conformidade com o
artigo 9.o, acompanhado das informações referidas no n.o 1 do
artigo 8.o e de uma tradução em conformidade com o n.o 2 do
artigo 8.o;

b) O consentimento deve ser dado sempre que a infracção para a qual é
solicitado dê ela própria lugar a entrega em conformidade com o
disposto na presente decisão-quadro;
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c) A decisão deve ser tomada no prazo máximo de 30 dias a contar da
data de recepção do pedido;

d) O consentimento deve ser recusado pelos motivos referidos no
artigo 3.o, podendo ainda, a não ser assim, ser recusado apenas pelos
motivos referidos no artigo 4.o

Em relação às situações referidas no artigo 5.o, o Estado-Membro de
emissão deve dar as garantias aí previstas.

4. Sem prejuízo do n.o 1, uma pessoa que tenha sido entregue por
força de um mandado de detenção europeu não pode ser extraditada
para um Estado terceiro sem o consentimento da autoridade competente
do Estado-Membro que a entregou. O consentimento deve ser dado em
conformidade com as convenções que vinculem esse Estado-Membro e
com o direito nacional desse Estado.

Artigo 29.o

Entrega de bens

1. A autoridade judiciária de execução, a pedido da autoridade judi-
ciária de emissão ou por sua própria iniciativa, apreende e remete, em
conformidade com o seu direito nacional, os bens:

a) Que possam servir de prova; ou

b) Que tenham sido adquiridos pela pessoa procurada em resultado da
infracção.

2. A entrega dos bens referidos no n.o 1 do presente artigo é efec-
tuada mesmo quando o mandado de detenção europeu não puder ser
executado por morte ou evasão da pessoa procurada.

3. Quando os bens referidos no n.o 1 forem susceptíveis de apreensão
ou perda no território do Estado-Membro de execução, este último pode,
para efeitos de um procedimento penal em curso, conservá-los tempo-
rariamente ou entregá-los ao Estado-Membro de emissão na condição de
serem restituídos.

4. São ressalvados os direitos que o Estado-Membro de execução ou
terceiros tenham adquirido sobre os bens referidos no n.o 1. Se tais
direitos existirem, esses bens, logo que concluído o procedimento penal,
serão restituídos pelo Estado-Membro de emissão, gratuitamente, ao
Estado-Membro de execução.

Artigo 30.o

Despesas

1. As despesas ocasionadas pela execução do mandado de detenção
europeu no território do Estado-Membro de execução serão custeadas
por este Estado.

2. Todas as outras despesas serão custeadas pelo Estado-Membro de
emissão.

CAPÍTULO 4

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Artigo 31.o

Relações com outros instrumentos jurídicos

1. Sem prejuízo da sua aplicação nas relações entre Estados-Mem-
bros e Estados terceiros, as disposições constantes da presente decisão-
-quadro substituem, a partir de 1 de Janeiro de 2004, as disposições
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correspondentes das convenções que se seguem, aplicáveis em matéria
de extradição nas relações entre os Estados-Membros:

a) A Convenção europeia de extradição de 13 de Dezembro de 1957, o
seu protocolo adicional de 15 de Outubro de 1975, o seu segundo
protocolo adicional de 17 de Março de 1978 e a Convenção europeia
para a repressão do terrorismo de 27 de Janeiro de 1977, no que diz
respeito à extradição;

b) O Acordo entre os Estados-Membros das Comunidades Europeias
sobre a simplificação e a modernização das formas de transmissão
dos pedidos de extradição de 26 de Maio de 1989;

c) A convenção de 10 de Março de 1995, relativa ao processo simpli-
ficado de extradição entre os Estados-Membros da União Europeia;

d) A convenção de 27 de Setembro de 1996, relativa à extradição entre
os Estados-Membros da União Europeia;

e) O título III, capítulo IV, da Convenção de aplicação do Acordo de
Schengen, de 14 de Junho de 1985, relativo à supressão gradual dos
controlos nas fronteiras comuns, de 19 de Junho de 1990.

2. Os Estados-Membros podem continuar a aplicar os acordos ou os
convénios bilaterais ou multilaterais em vigor no momento da aprovação
da presente decisão-quadro, na medida em que estes permitam aprofun-
dar ou alargar os objectivos da mesma e contribuam para simplificar ou
facilitar ainda mais os processos de entrega das pessoas sobre as quais
recaia um mandado de detenção europeu.

Os Estados-Membros podem celebrar acordos ou convénios bilaterais ou
multilaterais após a entrada em vigor da presente decisão-quadro, na
medida em que estes permitam aprofundar ou alargar o teor da mesma e
contribuam para simplificar ou facilitar ainda mais os processos de
entrega das pessoas sobre as quais recaia um mandado de detenção
europeu, nomeadamente fixando prazos mais curtos do que os fixados
no artigo 17.o, alargando a lista das infracções previstas no n.o 2 do
artigo 2.o, limitando os motivos de recusa previstos nos artigos 3.o e
4.o ou reduzindo o limiar previsto no n.o 1 ou no n.o 2 do artigo 2.o

Os acordos e convénios a que se refere o segundo parágrafo não podem
em caso algum afectar as relações com os Estados-Membros que não
sejam neles partes.

Os Estados-Membros notificarão ao Conselho e à Comissão, no prazo
de três meses após a entrada em vigor da presente decisão-quadro, os
acordos e convénios existentes a que se refere o primeiro parágrafo que
desejem continuar a aplicar.

Os Estados-Membros notificarão igualmente ao Conselho e à Comissão,
no prazo de três meses a contar da respectiva assinatura, qualquer novo
acordo ou convénio previsto no segundo parágrafo.

3. Na medida em que se apliquem nos territórios dos Estados-Mem-
bros ou em territórios cujas relações externas sejam assumidas por um
Estado-Membro e aos quais não se aplique a presente decisão-quadro, as
convenções ou os acordos a que se refere o n.o 1 continuam a reger as
relações existentes entre tais territórios e os outros Estados-Membros.

Artigo 32.o

Disposição transitória

1. Os pedidos de extradição recebidos antes de 1 de Janeiro de 2004
continuarão a ser regidos pelos instrumentos em vigor em matéria de
extradição. Os pedidos de extradição recebidos a partir de 1 de Janeiro
de 2004 serão regidos pelas regras adoptadas pelos Estados-Membros de
acordo com a presente decisão-quadro. Todavia, qualquer Estado-Mem-
bro pode, no momento da aprovação da presente decisão-quadro, fazer
uma declaração indicando que, enquanto Estado-Membro de execução,
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continuará a tratar de acordo com o sistema de extradição aplicável
antes de 1 de Janeiro de 2004 os pedidos relacionados com factos
praticados antes de uma data que especificará. A data em questão não
pode ser posterior a 7 de Agosto de 2002. A referida declaração será
publicada no Jornal Oficial, podendo ser retirada a qualquer momento.

Artigo 33.o

Disposição relativa à Áustria e a Gibraltar

1. Enquanto não alterar o n.o 1 do artigo 12.o do «Auslieferungs- und
Rechtshilfegesetz» e, o mais tardar, até 31 de Dezembro de 2008, a
Áustria pode autorizar as suas autoridades judiciárias de execução a
recusar a execução de um mandado de detenção europeu se a pessoa
procurada for um cidadão austríaco e se o facto que determinou a
emissão do mandado de detenção europeu não for punível nos termos
do direito austríaco.

2. A presente decisão-quadro é aplicável a Gibraltar.

Artigo 34.o

Execução

1. Os Estados-Membros devem tomar todas as medidas necessárias
para dar cumprimento às disposições da presente decisão-quadro até 31
de Dezembro de 2003.

2. Os Estados-Membros devem transmitir ao Secretariado-Geral do
Conselho e à Comissão o texto das disposições que transpõem para o
respectivo direito nacional as obrigações resultantes da presente decisão-
-quadro. Ao fazê-lo, cada Estado-Membro pode indicar que aplicará
imediatamente a presente decisão-quadro nas suas relações com os Es-
tados-Membros que tenham feito a mesma transmissão.

O Secretariado-Geral do Conselho comunica aos Estados-Membros e à
Comissão as informações recebidas nos termos do n.o 2 do artigo 7.o, do
n.o 2 do artigo 8.o, do n.o 4 do artigo 13.o e do n.o 2 do
artigo 25.o Assegura igualmente a respectiva publicação no Jornal Ofi-
cial.

3. Com base nas informações transmitidas pelo Secretariado-Geral do
Conselho, a Comissão deve apresentar, até 31 de Dezembro de 2004,
um relatório ao Parlamento Europeu e ao Conselho sobre a aplicação da
presente decisão-quadro, acompanhado, se necessário, de propostas le-
gislativas.

4. No segundo semestre de 2003, o Conselho fará uma avaliação,
nomeadamente da aplicação prática, das disposições da presente deci-
são-quadro nos Estados-Membros, bem como do funcionamento do SIS.

Artigo 35.o

Entrada em vigor

A presente decisão-quadro entra em vigor 20 dias após o da sua pu-
blicação no Jornal Oficial.
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ANEXO

MANDADO DE DETENÇÃO EUROPEU (1)

O presente mandado foi emitido por uma autoridade judiciária competente. So-
licita-se a detenção do indivíduo abaixo indicado e a sua entrega às autoridades
judiciárias para efeitos de procedimento penal ou de cumprimento de uma pena
ou medida de segurança privativas da liberdade.
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►(1) M1

2002F0584 — PT — 28.03.2009 — 001.001— 23



▼B

2002F0584 — PT — 28.03.2009 — 001.001— 24



▼B

2002F0584 — PT — 28.03.2009 — 001.001— 25



▼B

2002F0584 — PT — 28.03.2009 — 001.001— 26



<<
  /ASCII85EncodePages false
  /AllowTransparency false
  /AutoPositionEPSFiles true
  /AutoRotatePages /PageByPage
  /Binding /Left
  /CalGrayProfile (Dot Gain 20%)
  /CalRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CalCMYKProfile (U.S. Web Coated \050SWOP\051 v2)
  /sRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CannotEmbedFontPolicy /Warning
  /CompatibilityLevel 1.4
  /CompressObjects /Tags
  /CompressPages true
  /ConvertImagesToIndexed true
  /PassThroughJPEGImages true
  /CreateJDFFile false
  /CreateJobTicket false
  /DefaultRenderingIntent /Default
  /DetectBlends true
  /ColorConversionStrategy /LeaveColorUnchanged
  /DoThumbnails false
  /EmbedAllFonts true
  /EmbedJobOptions true
  /DSCReportingLevel 0
  /EmitDSCWarnings false
  /EndPage -1
  /ImageMemory 1048576
  /LockDistillerParams false
  /MaxSubsetPct 100
  /Optimize true
  /OPM 1
  /ParseDSCComments true
  /ParseDSCCommentsForDocInfo true
  /PreserveCopyPage true
  /PreserveEPSInfo true
  /PreserveHalftoneInfo false
  /PreserveOPIComments false
  /PreserveOverprintSettings true
  /StartPage 1
  /SubsetFonts true
  /TransferFunctionInfo /Apply
  /UCRandBGInfo /Preserve
  /UsePrologue false
  /ColorSettingsFile ()
  /AlwaysEmbed [ true
  ]
  /NeverEmbed [ true
  ]
  /AntiAliasColorImages false
  /DownsampleColorImages true
  /ColorImageDownsampleType /Bicubic
  /ColorImageResolution 300
  /ColorImageDepth -1
  /ColorImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeColorImages true
  /ColorImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterColorImages true
  /ColorImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /ColorACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /ColorImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000ColorACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000ColorImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasGrayImages false
  /DownsampleGrayImages true
  /GrayImageDownsampleType /Bicubic
  /GrayImageResolution 300
  /GrayImageDepth -1
  /GrayImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeGrayImages true
  /GrayImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterGrayImages true
  /GrayImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /GrayACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /GrayImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000GrayACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000GrayImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasMonoImages false
  /DownsampleMonoImages true
  /MonoImageDownsampleType /Bicubic
  /MonoImageResolution 1200
  /MonoImageDepth -1
  /MonoImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeMonoImages true
  /MonoImageFilter /CCITTFaxEncode
  /MonoImageDict <<
    /K -1
  >>
  /AllowPSXObjects false
  /PDFX1aCheck false
  /PDFX3Check false
  /PDFXCompliantPDFOnly false
  /PDFXNoTrimBoxError true
  /PDFXTrimBoxToMediaBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXSetBleedBoxToMediaBox true
  /PDFXBleedBoxToTrimBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXOutputIntentProfile ()
  /PDFXOutputCondition ()
  /PDFXRegistryName (http://www.color.org)
  /PDFXTrapped /Unknown

  /Description <<
    /FRA <>
    /JPN <FEFF3053306e8a2d5b9a306f30019ad889e350cf5ea6753b50cf3092542b308000200050004400460020658766f830924f5c62103059308b3068304d306b4f7f75283057307e30593002537052376642306e753b8cea3092670059279650306b4fdd306430533068304c3067304d307e305930023053306e8a2d5b9a30674f5c62103057305f00200050004400460020658766f8306f0020004100630072006f0062006100740020304a30883073002000520065006100640065007200200035002e003000204ee5964d30678868793a3067304d307e30593002>
    /DEU <>
    /PTB <>
    /DAN <>
    /NLD <>
    /ESP <>
    /SUO <>
    /ITA <>
    /NOR <>
    /SVE <>
    /ENU <>
  >>
>> setdistillerparams
<<
  /HWResolution [2400 2400]
  /PageSize [612.000 792.000]
>> setpagedevice




